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INTRODUÇÃO:

A presente pesquisa objetiva estudar os limites da prática dos assistentes sociais que atuam no judiciário e dos assistentes sociais que atuam nos processos de reintegração familiar nas instituições de acolhimento de forma a vislumbrar e identificar estratégias de enfrentamento às dificuldades cotidianas que surgem no decorrer da prática profissional. 
Para tanto se pretende num primeiro momento referenciar a rede de atendimento envolvida no processo de acolhimento institucional de crianças e adolescentes para os quais a medida se faz necessária.

Pretende-se ainda analisar o papel da rede envolvida à luz da Nova Lei da Adoção – Lei 12.010/09 – a qual vem sendo chamada por alguns estudiosos do direito de “Lei do Direito à Convivência Familiar”.

A pesquisa de campo será realizada por meio de questionário composto de perguntas abertas e fechadas a ser dirigido a três profissionais Assistentes Sociais que atuam na rede de atendimento, na região do Vale do Ribeira, sendo dois profissionais do judiciário paulista e um profissional de uma instituição de acolhimento. Utilizamos o questionário como meio de vislumbrar a forma como os profissionais abordados encaram o processo de acolhimento, os procedimentos que desenvolvem e as características da rede de atendimento. Tais dados serão apresentados num terceiro momento da pesquisa.

Por fim, pretende-se fazer a análise bibliográfica e dos dados coletados à luz do materialismo histórico-estrutural. Conforme BAPTISTA, independente do objeto de estudo do pesquisador, este “deverá procurar encaminhar as reflexões e os resultados em um sentido histórico, social, político e técnico de produção de conhecimentos que tem em vista uma prática mais consequente. Isso significa que seus procedimentos investigativos deverão explicitar um esforço no sentido de viabilizar uma produção de conhecimentos que permita ultrapassar as práticas espontâneas e as reflexões que se confinam em ações pontuais para, pela polêmica e pela crítica teórica, construir uma metodologia dinâmica de ação.”  (2006, pág. 29) 

O estudo do tema é de extrema relevância, pois as determinações da nova lei estão em fase de implementação no momento, em especial na região estudada, carente de equipamentos públicos (há apenas dois CREAS – Centro de Referência Especializado da Assistência Social - instalados em todo o Vale do Ribeira, sendo um no município de Registro (SP) e outro no município de Cajati - SP). Alguns municípios, como o de Miracatu (SP), inauguraram recentemente o CRAS (no decorrer desta pesquisa). 

O abrigo, de acordo com a Política Nacional de Assistência Social é vinculado ao sistema de proteção especial de alta complexidade, o que nos permite constatar que apesar de haverem abrigos instalados na maioria dos municípios do Vale do Ribeira, a rede social de atendimento especializado é carente no que se refere a equipamentos e profissionais.

Por certo, o objeto de estudo que aqui nos propomos a analisar – a prática profissional - é extremamente complexo, não apenas em razão da complexidade das demandas envolvidas nos processos de acolhimento institucional, como também em razão das dinâmicas de poder que perpassam os campos de trabalho estudados. “Poder” este que interfere diretamente na história de vida de inúmeras crianças e adolescentes. 
BAPTISTA (2001, pg. 111) ao refletir sobre a ação profissional no cotidiano nos traz a seguinte percepção:
“(...) o espaço privilegiado da intervenção profissional é o cotidiano, o “mundo da vida”, o “todo dia” do trabalho que se revela como o ambiente no qual emergem exigências imediatas e são desenvolvidos esforços para satisfazê-las, lançando mão de diferentes meios e instrumentos. É um ambiente material e de relações no qual o profissional deve se mover “naturalmente” com uma pretensa intimidade e confiança, sabendo manipular as coisas, os costumes e as normas que regulam os comportamentos no campo social e técnico”.

O objetivo de refletirmos sobre a intervenção profissional nos campos de trabalho estudados é uma busca de aproximação à prática ideal, coadunada com normas emanadas dos órgãos de proteção e defesa da criança e do adolescente e legislação vigente. 

Buscamos ainda, uma aproximação ao cotidiano prático de atendimento nos processos de trabalho envolvendo crianças e adolescentes sob medida de acolhimento institucional, através da pesquisa de campo com profissionais que ocupam postos de trabalho em instituições de acolhimento e no judiciário. 
Ao nos aproximarmos do cotidiano profissional por meio da pesquisa de campo, pretendemos identificar dificuldades que surgem na intervenção e sua relação com o contexto social em que se desenvolve a prática, situando o campo de trabalho dentro do sistema de proteção social de alta complexidade, e de acordo com a legislação vigente (Lei 8.069/90, alterada pela Lei 12.010/09)
                                     CAPÍTULO I
A NOVA LEI DA ADOÇÃO – LEI 12.010/09 E A REDE DE                    ATENDIMENTO A INFÂNCIA E JUVENTUDE
A recente promulgação da Lei 12.010 em 03 de agosto de 2009, que alterou o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90), vem sendo amplamente discutida pelos setores envolvidos no acolhimento de crianças e adolescentes afastados temporariamente do convívio familiar. 

Tal processo de mudança vem ocorrendo ao longo dos últimos anos, considerando outros parâmetros que orientam a aplicação da medida de acolhimento, como o “Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito à Convivência Familiar e Comunitária”, bem como, a Cartilha do Conselho Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) - “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (2009)”.

A Política Nacional de Assistência social insere os abrigos, dentro do sistema de Proteção Social de alta complexidade, e define a que se destina tal modalidade de  atendimento: 

“A proteção social especial é a modalidade de atendimento assistencial destinada à família e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus-tratos físicos e, ou, psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas sócio-educativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras.” (2004)

As situações previstas na PNAS (Política Nacional de Assistência Social), portanto, exigem do profissional atenção individualizada e especializada, dada a complexidade das expressões da questão social nelas latentes.  

Convém observar que os dois espaços de trabalho aqui abordados – serviço social jurídico e serviço social das instituições de acolhimento – estão intrinsecamente interligados nos processos de intervenção, pois o objetivo primeiro ao ocorrer a institucionalização é o retorno ao convívio familiar, somente possível por meio de uma intervenção articulada pela rede
 de atendimento.

Na cartilha do CONANDA – “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes / 2009” – o “abrigo institucional” é assim descrito:
 “ Serviço que oferece acolhimento provisório para crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo (ECA, Art. 101), em função de abandono ou  cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para família substituta. 

O serviço deve ter aspecto semelhante ao de uma residência e estar inserido na comunidade, em áreas residenciais, oferecer ambiente acolhedor e condições institucionais para o atendimento com padrões de dignidade. Deve ofertar atendimento personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário das crianças e adolescentes atendidos, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local.” (2009, pág. 63)   

A legislação determina que, imediatamente após o acolhimento, a entidade responsável pelo atendimento deve elaborar o “PIA - Plano Individual de Atendimento
”, o qual terá como objetivo a reintegração familiar, ou a colocação da criança/adolescente em família substituta. O texto da lei deixa ainda claro que a elaboração do plano é responsabilidade da equipe técnica da entidade de acolhimento
.

Conforme MARQUES (2010, pág. 31), “os princípios da responsabilidade parental, da prevalência da família, da privacidade, da oitiva obrigatória e participação, do interesse superior da criança e do adolescente, e da responsabilidade primária e solidária do Poder Publico; todos estes devem orientar a elaboração e realização do PIA.”

Estabelecido um plano de ação, os profissionais devem intervir no sentido de atender aos interesses dos envolvidos de forma articulada, para que no decorrer desta prática os envolvidos não tenham seus direitos negligenciados por carência ou desarticulação da rede de atendimento.

O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito à Convivência Familiar e Comunitária, tem por objetivo proteger o direito à convivência familiar da criança e do adolescente, relacionando-o diretamente às políticas públicas de atenção à família, como forma de apoio e preservação dos vínculos familiares, de forma que a família possa exercer sua função de proteção.

Busca romper com a cultura da institucionalização de forma a promover a garantia do direito fundamental das crianças e adolescentes a crescerem e se desenvolverem em família, preferencialmente na de origem, e excepcionalmente em família substituta. 

A análise que se busca fazer, no entanto, refere-se à atuação técnica profissional do assistente social na modalidade denominada “acolhimento institucional”, como uma das formas de acolhimento previstas no Art. 101 da Lei 8.069/90 (“VI – acolhimento institucional”) - e considerando ser este o campo de trabalho no qual as práticas de intervenção serão observadas / estudadas por meio da pesquisa de campo. 

Para uma aproximação ao objeto de estudo aqui definido vejamos a seguir a definição do papel do assistente social no abrigo, constante da obra “Toda criança em família”, de 2002, pertencente à coletânea da série do Cecif (Centro de Capacitação e Incentivo à Formação), nas palavras da assistente social do judiciário paulista, Rita de Cássia Oliveira:

 “Conforme o tamanho e a infra-estrutura da instituição o assistente social pode ter diferentes atribuições, desde as relacionadas ao cotidiano das crianças, intermediando situações de atendimento de saúde, escolar, lazer, etc., até as relativas à organização técnico-legal da instituição. Cumpre destacar o papel de maior relevância que é o trabalho junto às famílias com base no pressuposto da provisoriedade da medida de ‘abrigo’ e do direito à vida em família, seja a natural ou a substituta”..

Em geral, o assistente social do abrigo faz a ponte entre a criança-família, abrigo-Judiciário, cabendo-lhe o desenvolvimento de um trabalho que permita o conhecimento dos motivos do abrigamento e as perspectivas de desabrigamento a curto ou médio prazo, traçando-se um plano de intervenção nesse sentido, utilizando-se para isso de entrevistas, visitas domiciliares, observação da relação entre a criança e a família, consulta aos autos processuais das crianças (a partir da autorização judicial), etc.

Nos casos de crianças que já perderam o contato com família, é importante também o desenvolvimento de um trabalho que garanta o resgate e registro de sua história de vida. Para aqueles que vivem a institucionalização há muito tempo e já passaram por diversos abrigos, pode ser preciso resgatar fotos, buscar e localizar parentes já perdidos e informações constantes nos prontuários de outras instituições e nos autos processuais. Muitas crianças, tendo o abrigo como único socializador e referência de sua infância, especialmente na fase da adolescência, entram num processo de sofrimento intenso, desejando reconstruírem sua história, buscando informações sobre familiares, fotos de quando eram bebês, etc. Muitas vezes não encontram nada, ficando somente um vácuo desse período.”

Constam descritas na Cartilha “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, do CONANDA, as atividades a serem desenvolvidas pela equipe técnica (composta no referido documento por um Assistente Social e um Psicólogo para atendimento de até 20 crianças e adolescentes), assim descritas:

“Elaboração, em conjunto com o/a coordenador (a) e demais colaboradores, do projeto político-pedagógico do serviço; acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com vistas à reintegração familiar; apoio na seleção dos cuidadores/educadores e demais funcionários; capacitação e acompanhamento dos cuidadores/educadores e demais funcionários; encaminhamento e discussão / planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços e do Sistema de Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao acompanhamento das crianças e adolescentes e suas famílias; elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público de relatórios periódicos sobre a situação de cada criança e adolescente apontando: I . possibilidades de reintegração familiar; II. necessidade de aplicação de novas medidas; ou, III. quando esgotados os recursos de manutenção na família de origem, a necessidade de encaminhamento para adoção; preparação, da criança/adolescente para o desligamento (em parceria com o (a) cuidador (a) / educador (a) de referência); mediação, em parceria com o cuidador (a) / educador (a) de referência, do processo de aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com a familia de origem ou adotiva, quando for o caso.” (2009, pg. 65)     

Note-se que no documento citado as atribuições do assistente social e do psicólogo estão descritas em conjunto, não ficando delimitado o papel de cada um dos profissionais no processo de trabalho da instituição. 

Assim, observa-se que o trabalho dos profissionais nos abrigos tem caráter interdisciplinar, ou seja, os técnicos conjuntamente elegem, de acordo com metodologia própria de cada especificidade profissional, o plano de intervenção junto à família, a ser implementado em conjunto.
O mesmo não ocorre no Judiciário, onde as atribuições, tanto de assistentes sociais quanto de psicólogos estão devidamente relacionadas em Comunicado do Departamento Técnico de Recursos Humanos Nº. 308/2004, o que permite a aproximação aos limites e especificidades dos dois campos de atuação aqui investigados. O referido comunicado descreve as atribuições do profissional de serviço social na área jurídica: 

1- Atender determinações judiciais relativas à prática do Serviço Social, em conformidade com a legislação que regulamenta a profissão e o Código de Ética Profissional.

2- Proceder à avaliação dos casos, elaborando estudo ou perícia social, com a finalidade de subsidiar ou assessorar a autoridade judiciária no conhecimento dos aspectos sócio-econômicos, culturais, interpessoais, familiares, institucionais e comunitários.

3- Emitir laudos técnicos, pareceres e resposta a quesitos, por escrito e verbalmente em audiências e ainda realizar acompanhamento e reavaliação dos casos.

4- Desenvolver, durante o Estudo Social e/ou Plantão de Triagem, ações de aconselhamento, orientação, encaminhamento, prevenção e outros, no que se refere às questões sócio-jurídicas.

5- Desenvolver atividades específicas junto ao cadastro de adoção nas Varas da Infância e Juventude, CEJA  e CEJAI.

6- Estabelecer e aplicar procedimentos técnicos de mediação junto ao grupo familiar em situação de conflito.

7- Contribuir e/ou participar de trabalhos que visem a integração do Poder Judiciário com as instituições  que desenvolvem ações na área social, buscando a articulação com a rede de atendimento á infância, juventude e família, para o melhor encaminhamento.

8- Acompanhar visitas de pais às crianças, em casos excepcionais, quando determinado judicialmente.

9- Fiscalizar instituições e/ou programas que atendam criança e adolescente sob medida protetiva e/ou em cumprimento de medida sócio-educativa, quando da determinação judicial, em conformidade com a Lei 8.069/90. 

10- Realizar trabalhos junto à equipe interprofissional, principalmente com o Setor de Psicologia, com objetivo de atender á solicitação de estudo psicossocial.

11- Elaborar mensal e anualmente relatório estatístico, quantitativo e qualitativo sobre as atividades desenvolvidas, bem como pesquisas e estudos, com vistas a manter e melhorar a qualidade do trabalho.

12- Atuar em programas de treinamento de Juizes e Servidores, inclusive os de capacitação de Assistentes Sociais Judiciários, como Coordenador, Monitor e Palestrante, promovidos pelo Tribunal de Justiça.

13- Supervisionar estágio de alunos do curso regular de Serviço Social, mediante prévia autorização do Tribunal de Justiça.

14- Planejar e coordenar as atividades técnicas e administrativas específicas do setor social.

15- Elaborar e manter atualizado cadastro de recursos da comunidade.

16- Elaborar, implementar, coordenar, executar e avaliar, controlando e fiscalizando se necessário, planos, programas e projetos que sejam do âmbito do Serviço Social, de acordo com as diretrizes fixadas pela E. Presidência, nos serviços de atendimento a magistrados e servidores.

17- Assessorar a Alta Administração sempre que necessário, nas questões relativas à matéria de Serviço Social.” 

Analisando o conteúdo do comunicado acima, verifica-se que ele descreve o trabalho desenvolvido cotidianamente e que costuma preencher a maior parte da carga horária de trabalho dos técnicos do judiciário, observando-se os itens 2, 3 e 4. Destaca-se ainda no item 2 a expressão “finalidade de subsidiar ou assessorar a autoridade judiciária”. Já o item 4, prevê uma série de atividades, como  aconselhamento, orientação, encaminhamento e prevenção. Observe-se, contudo, que o texto deixa claro que tais atividades se referem às questões sócio-jurídicas, de onde se pode concluir que não podem ser confundidas com o trabalho realizado por outros setores, como por exemplo, daquele que deverá ser realizado pelos técnicos vinculados à política municipal de assistência social, o que evidencia as diferentes funções do profissional de serviço social vinculado ao judiciário em relação aos do executivo. 

FÁVERO (2003) conceitua o campo sócio-jurídico como aquele que diz respeito ao “conjunto de áreas em que a ação do Serviço Social articula-se a ações de natureza jurídica, como o sistema judiciário, o sistema penitenciário, o sistema de segurança, os sistemas de proteção e acolhimento como abrigos, internatos, conselhos de direitos, dentre outros.”

Note-se que tal conceito insere tanto o assistente social do judiciário quanto o da instituição de acolhimento no âmbito de atuação do Serviço Social sócio-jurídico.

Conforme CHUARI (2001), no contexto jurídico, o Serviço Social configura-se como uma área de trabalho especializado, atuando com as manifestações da questão social, em sua interseção com o Direito e a Justiça na sociedade.

As recentes alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90, consolidadas na Lei 12.010/09 de 03/08/09, definem melhor o papel dos trabalhadores sociais envolvidos nos processos que tratam do acolhimento de crianças e adolescentes, vem suscitando dúvidas e necessidade de melhor articulação do trabalho dos profissionais envolvidos no processo de restauração do convívio familiar daqueles cuja aplicação da medida se fez necessária. 

As redes de atendimento precisam se adequar aos novos procedimentos. Para tanto, é de fundamental importância o trabalho dos Assistentes Sociais, tanto aqueles participantes dos serviços de acolhimento, como dos integrantes do Poder Judiciário, pois eles precisam reestruturar suas práticas de forma a garantir o correto funcionamento do sistema de proteção. 

As definições de atribuições decorrentes do texto da legislação em vigor indicam a necessidade de articulação dos trabalhadores envolvidos no atendimento de crianças e adolescentes, pois o próprio texto legal indica a necessidade de troca de informações entre aqueles que acolhem as crianças/adolescentes e a Vara da Infância e Juventude, para o melhor desfecho do caso.

 A Constituição Federal estabelece no Art. 227:
“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), ao tratar dos procedimentos relativos à adoção, estabelece no Artigo 50, parágrafo 4º., no tocante à preparação de postulantes à adoção:

“Sempre que possível é recomendável, a preparação referida no parágrafo 3º. deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar.” (incluído pela Lei no. 12.010, de 2009) 

Esta nova redação dada pela legislação torna nítida a necessidade de atuação conjunta dos técnicos envolvidos em processos de reintegração e colocação familiar.

Ao tratar da política de atendimento à criança e ao adolescente, o ECA define no Art. 88, inciso VI, sobre as diretrizes de atendimento:

“VI- integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei 12.010, de 2009)”. 

O Parágrafo 4º. do artigo 101, incluído pela nova legislação (Lei 12.010/090), regulamenta que: 

“Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendimento, visando à reintegração familiar  (...)”.

Já o Parágrafo 5º do ECA estabelece que:

“O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável.”

A legislação também cita resumidamente as atribuições da equipe interprofissional do Poder Judiciário, no Artigo 151, no qual fica estabelecido que:

 “Compete à equipe interprofissional dentre outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, em audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.” 
CAPÍTULO II
AS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS DO ASSISTENTE SOCIAL: LIMITES E DESAFIOS DA PRÁTICA PROFISSIONAL

O assistente social, independentemente da instituição ou campo de trabalho onde desenvolve sua prática profissional, deve ter como parâmetro de atuação o projeto Ético Político da categoria profissional a qual representa, o Código de Ética Profissional (Resolução do CFESS n. 273, de 13 de março de 1993) e a Lei de Regulamentação da Profissão (8.662, de 7 de junho de 1993).
No entanto, conforme Iamamoto (2009, p. 37), “O desafio atual é tornar esse projeto um guia efetivo para o exercício profissional e consolidá-lo por meio de sua implementação efetiva. Para tanto, é necessário articular as dimensões organizativas, acadêmicas e legais que sustentam esse projeto com a realidade do trabalho cotidiano.” 
Destaca ainda a necessidade de se verificar as “reais condições e relações sociais em que se efetiva a profissão, num radical esforço de integrar o “dever ser” com a objetivação desse projeto, sob o risco de se deslizar para uma proposta idealizada, porque abstraída da realidade histórica.” (2009, p. 37)

Conforme a autora, entendemos que em sua prática cotidiana o profissional precisa trabalhar em um determinado contexto, em condições que fogem ao seu controle, pois são resultado de uma conjuntura macro e micro econômica, social e política. No entanto, o profissional necessita direcionar sua prática de forma a articular o projeto político profissional com a realidade objetiva de trabalho. 
                    Nesse sentido, a ação profissional pode ser direcionada tanto de forma a adquirir caráter de enquadramento do usuário a padrões sociais, quando no sentido de voltar-se aos interesses da população atendida, por meio do fortalecimento dos projetos e lutas das classes subalternas.
Dessa forma, o profissional está sempre inserido em meio a interesses contraditórios, tornando-se imprescindível o constante aprimoramento teórico-metodológico de forma a direcionar sua prática, coadunando-a ao projeto ético-político da classe profissional, já que sua intervenção está inserida no contexto de reprodução das relações sociais, no sistema de classes (capitalismo).

Conforme Yasbek, “A Questão Social em suas variadas expressões, em especial, quando se manifesta nas condições objetivas de vida dos seguimentos mais empobrecidos da população, é, a “matéria-prima e a justificativa da constituição do espaço do Serviço Social na divisão sociotécnica do trabalho e na construção/atribuição da identidade da profissão.” (2009: pg.129) 

No contexto da sociedade capitalista, especialmente nos países onde a desigualdade social é maior, as mazelas resultantes do sistema manifestam-se como expressões da questão social por meio de disfunções no âmbito familiar, com o enfraquecimento dos vínculos familiares, relações abusivas, dependência química (álcool e drogas), negligência familiar e mesmo no rompimento definitivo do vínculo de filiação (abandono/adoção). 

Nesse sentido, a expressão “família abandonada, criança abandonada” é retratada nas condições de vida dos usuários, excluídos muitas vezes de políticas públicas de atenção básica. 

No Vale do Ribeira, como em diversas regiões do Brasil, prevalece, na assistência social, como conseqüência de gestores da política local contratados por indicação política de prefeitos, práticas assistencialistas e tuteladoras, sendo esta prática conveniente aos interesses dos políticos locais, pois o assistencialismo passa a ser uma forma de manutenção do poder e dominação sobre as classes desfavorecidas. 

Dessa forma, perdura um paradigma conservador, contrário à moderna concepção de política pública, cujo objetivo é assegurar o direito social à população.

Sposati clarifica essa situação, dizendo que tais práticas “ reduzem-se a um conjunto de providências e ajudas parciais que terminam por prestar um atendimento paliativo ou mesmo a destinar uma esmola justificada pela impotência da instituição em lidar de forma consequente com a pobreza.” (1989, p. 90)
Ainda de acordo com Yasbek, acerca das demandas e particularidades do trabalho profissional na sociedade brasileira: 

“... a atuação da profissão na divisão social do trabalho se modifica e sofre redefinições com as mudanças dos contornos da questão social, mas se trata de uma atuação sempre referida nos processos de criação de condições fundamentais para a reprodução social da vida dessas classes.” (2009, p. 135)

Enumera ainda ao descrever a prática do assistente social que:

“No conjunto desta ação profissional institucionalizada, o assistente social é reconhecido como o profissional da ajuda, do auxílio, da assistência, da gestão de serviços sociais, desenvolvendo uma ação pedagógica, distribuindo recursos materiais, atestando carências, realizando triagens, conferindo méritos, orientando e esclarecendo a população quanto a seus direitos, aos serviços, aos benefícios disponíveis, administrando recursos institucionais, numa mediação da relação: Estado, instituição, classes subalternas.” (2009, p. 135 e 136)
Com as mais recentes mudanças no mundo do trabalho, a precarização e penalização dos trabalhadores, o Serviço Social é desafiado a compreender e intervir nas novas configurações e manifestações da questão social. As políticas sociais brasileiras, no entanto, trazem em seu bojo a inspiração neoliberal, com direcionamentos compensatórios, focalizados e seletivos. 
Neste cenário e com a maioria dos profissionais ocupando postos de trabalho nos setores públicos a categoria se vê diante de polêmicas acerca de seus instrumentos teórico-metodológicos e sua aplicabilidade, impulsionada a propor novos métodos de trabalho adequados ao cenário atual.  

Iamamoto (2009, p. 43) enumera, diante desta realidade de atuação, alguns dentre muitos desafios profissionais e acadêmicos que se apresentam ao Serviço Social na atualidade: referentes à necessidade de capacitação teórico-metodológica; qualidade na formação acadêmica, considerando o processo de mercantilização do ensino profissional, com a consequente precarização da qualidade do ensino; articulação da classe profissional com entidades, forças políticas e movimentos sociais no sentido de defesa dos direitos civis, políticos e sociais; a afirmação no cotidiano da prática do projeto ético-político profissional, por meio de participação qualificada nos espaços de representação e fortalecimento das formas de democracia direta, posicionando-se em favor da preservação e ampliação dos direitos; e ainda o posicionamento crítico em defesa de condições adequadas de trabalho e autonomia profissional, de forma a qualificar o atendimento.
A atuação profissional, independente do local onde se dá, conforme amplos desafios indicados por Iamamoto, se torna tão desafiadora quanto a implementação do projeto ético-político da classe, dadas as condições reais de atuação no contexto de desigualdade brasileira onde se situa a prática profissional.
O trabalho de reintegração familiar e a atuação profissional do assistente social nesses processos, a partir das novas normas e legislação vigente, deve ser desenvolvido a partir de novos paradigmas, numa perspectiva de incompletude institucional, pois judiciário e executivo exercem funções que se complementam na prática, exigindo do profissional a capacidade de articulação em rede e rompimento com o trabalho isolado.  
Assim, conclui-se que no cotidiano profissional do judiciário e das instituições de acolhimento os técnicos devem direcionar sua prática em conjunto, sempre em prol do objetivo principal da atuação, que é a reintegração familiar, e tendo em vista o projeto comum da classe profissional, que é o posicionamento em defesa dos direitos dos usuários e de uma sociedade mais justa e igualitária. 

CAPÍTULO III
A PESQUISA DE CAMPO: UMA APROXIMAÇÃO ÀS PRÁTICAS DESENVOLVIDAS NO VALE DO RIBEIRA NOS CAMPOS DE TRABALHO ESTUDADOS
O abrigo, como equipamento integrante da política de proteção especial, onde há fragilização ou rompimento de vínculos afetivos dos atendidos e suas famílias, é parte integrante das redes de atendimento mantidas pelos executivos municipais, fazendo parte, portanto, das políticas municipais de assistência social, e desta forma, vinculados às Secretarias e/ou Departamentos Municipais de Assistência Social.

É destinado ao atendimento de crianças e adolescentes que se encontram em situação de risco pessoal ou social, em decorrência de problemas de naturezas diversas (maus-tratos físicos, abuso sexual, abandono, uso de substâncias psicoativas pelos pais ou responsáveis, situação de rua, entre outras).

Conforme estabelece o Estatuto da Criança e do Adolescente, o abrigamento é uma medida de caráter provisório e excepcional, devendo a rede de atendimento local restabelecer o convívio familiar com a maior brevidade possível, na família de origem ou através de família substituta.

Diretamente relacionado a este processo encontram-se as Varas da Infância e Juventude, pois cabe ao Promotor de Justiça e ao Juiz da Vara da Infância e Juventude, acompanharem todo o processo, atuando o promotor como fiscal e defensor dos interesses da criança, e o Juiz como aquele que definirá o futuro da criança, decidindo de forma que, no seu modo de entender, os interesses da criança ou adolescente em questão sejam melhor atendidos.
Neste espaço é que se situa o segundo campo de trabalho aqui estudado: o do assistente social que atua no judiciário, como auxiliar da justiça.

O assistente social atua no judiciário como perito, ou seja, como um profissional especialista em uma determinada área do conhecimento para o estudo. Ou seja, quando designado pelo juiz para atuar em um processo, o que se busca são subsídios técnico-científicos que possibilitem ao magistrado a aplicação da lei com maior segurança. 

Nos processos envolvendo crianças e adolescentes sob medida de acolhimento institucional, todas as ações devem ocorrer no sentido de restauração do direito ao convívio familiar dos envolvidos, com aqueles familiares que revelem possuir melhores condições de exercer os cuidados com os mesmos. 

Os espaços de trabalho pesquisados estão relacionados ao Poder Executivo e ao Poder Judiciário, sendo que ao segundo, também cabe a função de fiscalizar os abrigos.

Destaca-se ainda que para que o atendimento se realize a contento é preciso que estes dois espaços de trabalho estejam muito bem articulados, para que as ações sejam bem direcionadas. Nesse sentido, a troca de informações é imprescindível entre as duas instituições.
Para a coleta de dados utilizou-se de questionário como instrumento de coleta de informações sobre a rede de atendimento e a prática profissional nos dois campos de trabalho aqui propostos. 

Desta forma, sendo a pesquisa realizada na região do Vale do Ribeira,contribuíram respondendo ao questionário três profissionais que desenvolvem sua prática profissional em instituições de acolhimento e no judiciário.
Os dois diferentes municípios e profissionais foram escolhidos de forma que representassem duas redes municipais de atendimento da região estudada. 

Foram elaboradas dez questões abrangentes onde se procurou conhecer as atividades desenvolvidas pelos profissionais, instrumentais utilizados, rede de atendimento disponível no município, ações direcionadas para o trabalho em rede, opinião do técnico com relação às dificuldades detectadas no cotidiano da prática profissional, além de dúvidas com relação aos próprios limites da prática profissional nas instituições foco da pesquisa (abrigos e judiciário).

Ao serem questionados sobre a existência de rede municipal de atendimento nos casos de crianças e adolescentes acolhidos, e sobre o atendimento às famílias, manifestam:

Profissional A (judiciário): “Parcialmente.”

Profissional B (abrigo): “Parcialmente”.

Profissional C (judiciário): “Não. Os serviços de atenção básica não cumprem seu papel ou atuam de forma desarticulada e deixam de contemplar as políticas públicas que asseguram a promoção, proteção e defesa dos direitos da criança/adolescente à convivência familiar e comunitária”.
Verifica-se que ambos os municípios contam com os serviços de atenção básica referentes à saúde, educação e assistência social, bem como, em um deles há inclusive um Centro de Referência Especializado da Assistência Social. No entanto, há referência por um dos técnicos a desarticulação e ausência de políticas com foco no direito à convivência familiar e comunitária.
Ao se referirem aos serviços oferecidos pelo abrigo e aos oferecidos pela rede de atendimento temos:

Profissional A (judiciário): O abrigo conta com um Assistente Social, tempo integral e um psicólogo apenas uma vez por semana que fazem o trabalho junto às famílias, crianças/adolescentes e funcionários, visando reverter a situação que levou ao abrigamento. Quando necessário, ocorrem os encaminhamentos à rede conforme contemplado nos PIAs. O município conta com o CRAS, o qual oferece entre outros, cursos de capacitação; a saúde que conta com A.S. e psicólogo e oferece serviços diversos sendo os mais utilizados pelo serviço de acolhimento, o Programa de Planejamento Familiar e tratamento a alcoólatras e drogaditos; S.S. da Prefeitura para inclusão nos Programas de Transferência de renda; FSS para atendimento imediato às necessidades básicas da família; rede escolar, entre outros.”
Profissional B (abrigo): “Pelo abrigo: Atitude receptiva e acolhedora, proteção e carinho, desenvolve-se atividades dirigidas e em grupos, conduzindo-os à prática de hábitos saudáveis de higiene pessoal e cuidados de si próprios, entre outros. Pela rede: no setor de saúde: atendimentos de rotina e especializados; no setor educacional: ensino fundamental, médio e creche; atividades culturais, esportivas e recreativas. Cursos de capacitação, serviços de proteção social aos adolescentes em cumprimento de medida sócio-educativa – L.A. e P.S.C.”

Profissional C (judiciário): “Ambos os serviços de acolhimento institucional Casa da Criança Futuro Feliz (destinado a crianças) promovem a inserção da criança/adolescente nos serviços de atenção à saúde, educação e projetos sociais oriundos da esfera estadual e federal. A rede de atendimento oferece os serviços do CRAS (02), CREAS (01), PSF (12), CAPS-AD, UBS (02), CAR, Centro de Referência e Atendimento à Mulher, EMEI (10), EMEF (26), Creche Municipal (08).” 
Verifica-se que apenas um dos municípios conta com serviços especializados de atendimento, apesar de ambos os municípios possuírem serviço de acolhimento institucional. O trabalho de reintegração familiar é citado por apenas um dos profissionais como um dos serviços oferecidos pelo abrigo.
Como profissional que atua no judiciário percebe-se que em algumas Comarcas do interior do Estado somente após a Resolução do CONANDA que disciplinou o atendimento em abrigos houve clareza sobre o papel dos técnicos no processo de abrigo na reintegração familiar. O que se percebia era uma visão fragmentada acerca do trabalho a ser realizado com a criança/adolescente e com a família, muitas vezes vista como foco de atuação do judiciário, numa perspectiva de culpabilização ou de sanção pela suposta dificuldade no exercício do poder familiar. O PNCFC, também recente, contribuiu para que se focasse na prevenção e fortalecimento dos vínculos, por meio de ações conjuntas, tendo em vista sua importância no entendimento do convívio familiar e comunitário como um direito da criança, e a importância de ações de prevenção, preservação e fortalecimento dos vínculos familiares.  

No que se refere às atividades desenvolvidas pelo assistente social e instrumentais técnicos utilizados nos processos de trabalho:

Profissional A (judiciário): “Atividades: estudo dos Autos; estudo bibliográfico; atendimento ao público nos processos e fora dele (plantão); participação em reuniões internas e externas. Instrumentais técnicos: entrevista, visita domiciliar, observação, visita institucional, elaboração de documentação em relatórios e pareceres, articulação com os serviços sociais existentes.” 
Profissional B (abrigo): “O assistente social judiciário busca: executar um trabalho interdisciplinar e multidisciplinar de articulação para com os demais atores do sistema de garantia de direitos, através de orientação das famílias e encaminhamentos para efetivação das medidas legais de proteção à criança/adolescente/família. Instrumentais técnicos utilizados: estudo dos autos quando do acolhimento; estudo de caso com o psicólogo judiciário; estudo de caso com o representante do Ministério Público, se necessário; estudo de caso com equipe multidisciplinar da casa de acolhimento institucional e da rede de atendimento; visitas técnicas domiciliares; visitas institucionais; entrevistas; coleta de dados com colaterais; relato do estudo social com parecer técnico; estudo do Plano Individual de Atendimento com fornecimento de parecer e reavaliações semestrais.”

Profissional C (judiciário): “Acompanhamento durante as visitas dos familiares às crianças e adolescentes, preservação dos vínculos familiares, atendimentos com orientações individuais e em grupos, elaboração do Plano Individual de Atendimento, encaminhamentos para a rede de serviços entre outros, através de entrevistas, visitas domiciliares, estudos de casos.”
Os três técnicos que participaram da coleta de dados responderam positivamente acerca de participação em reuniões com a rede de atendimento (assistente social do judiciário, conselho tutelar, assistente social do município e outros).
Questionados sobre como a instituição de acolhimento toma conhecimento das decisões sobre a criança/adolescente (pergunta direcionada apenas aos técnicos do judiciário) manifestaram:
Profissional A (judiciário): “ Através de contato pessoal; reuniões e também via oficio do judiciário.”
Profissional C (judiciário): “Formalmente através de ofícios; contatos com o serviço técnico; audiências concentradas para deliberações junto ao Plano Individual de Atendimento”.
As audiências concentradas estão sendo realizadas a partir do segundo semestre de 2010 no judiciário paulista, apenas após recomendação da Coordenadoria da Infância e Juventude do Estado. Contudo, pontuamos que em algumas Comarcas não foram realizadas até o momento, sendo que há inclusive entendimento contrário a tal prática por juízes.

Sobre a forma como se dá o desabrigamento de crianças e adolescentes:

Profissional A (judiciário): “Após avaliação dos relatórios da instituição, em geral é também solicitada a opinião do AS judiciário e o Juiz toma a decisão, ouvido o MP. É enviado ofício ao serviço de acolhimento, sendo que normalmente é a própria família ou responsável quem vai buscar a criança ou adolescente. Em raros casos é feito através do Conselho Tutelar, após determinação judicial.”
Profissional B (abrigo): “Através de avaliação de cada caso: reinserção familiar; inclusão em família extensa; colocação em família substituta (adoção). Em todos os casos: há o processo de preparação gradativa das partes.”
Profissional C (judiciário): “Concluída a avaliação social e psicológica da família de origem, extensa ou adotiva, inicia-se o processo de reintegração familiar através do preparo da criança/adolescente por parte da instituição de acolhimento e do acompanhamento por parte do serviço técnico de psicologia do judiciário.”
Acerca da forma como se dá a iniciativa para o desabrigamento da criança/adolescente no processo de atendimento expuseram que:

Profissional A (judiciário): “Em geral através dos relatórios da instituição de acolhimento”.
Profissional B (abrigo): “Quando do retorno à família e inclusão em família extensa, a iniciativa ocorre de modo geral, através da instituição de acolhimento, esgotadas as possibilidades, no caso da adoção há participação efetiva do judiciário.”
Profissional C (judiciário): “Em geral por parte do Poder Judiciário quando concluídas as avaliações técnicas da criança/adolescente, da família de origem, extensa ou adotiva.”
Os profissionais foram questionados também sobre a clareza acerca das atribuições do profissional do judiciário e do profissional do abrigo, além de suas dúvidas e dificuldades que surgem no cotidiano da prática:

Profissional A (judiciário): “Sim. Embora se procure trabalhar em conjunto, havendo constante contato entre os técnicos do juízo e da instituição, cada um sabe de suas atribuições.”

Profissional B (abrigo): “As atribuições estão definidas, num processo de parceria e compromisso com o objetivo da instituição.”
Profissional C (judiciário): “Sim. Este profissional desenvolve suas ações práticas em acordo as legislações vigentes: ECA, PNCFC, Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, Lei 12.010/09, etc. A instituição de acolhimento institucional municipal não possui equipe técnica de atendimento exclusivo à instituição, embora avaliemos que tais profissionais (Assistente Social e Psicólogo) apresentem clareza de suas atribuições e conhecimento da legislação, com maior integração aos serviços técnicos do Poder Judiciário. Os profissionais prestadores de serviços junto à “CRIFF” são voluntários, com horas de trabalho incipientes à execução de suas atribuições. Por parte desses (Coordenador, Assistente Social e Psicólogo) percebe-se certo desconhecimento das legislações pertinentes; falta de investimento na reconstrução das relações familiares, culpabilidade das famílias pela situação de vulnerabilidade e dificuldade de comunicação para com o Poder Judiciário que ofereçam dados relevantes sobre a criança e familiares.”  
Diante dos relatos percebe maior dificuldade no desenvolvimento do trabalho em rede com relação aos técnicos das entidades filantrópicas de atendimentos. Na instituição de atendimento mencionada não há equipe técnica contratada exclusivamente para o atendimento, e o técnico relaciona como fator que dificulta o atendimento o desconhecimento por parte dos profissionais voluntários acerca da legislação pertinente. Há menção também ao fato de que os profissionais são vinculados a outros serviços, dedicando apenas horas extras de trabalho ao atendimento no abrigo, o que fere os princípios da legislação vigente e normas disciplinadoras do atendimento dos órgãos oficiais de defesa da criança e do adolescente. 
Percebe-se, nesse caso, necessidade de atuação do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Ministério Público no sentido de adequar o trabalho da instituição mencionada.

Ao serem questionados sobre as dificuldades percebidas no processo de reintegração familiar expressam:

Profissional A (judiciário): “Dificuldades das famílias aderirem às orientações e participação nos Programas e atividades propostas, especialmente quando se trata de dependência química; falta de oferta de emprego.”
Profissional B (abrigo): “Procede-se no processo de conscientização da família em voltar a assumir os seus deveres e responsabilidades no exercício das suas funções, pela construção de um projeto de vida para seus filhos.”

Profissional C (judiciário): “A ausência de políticas públicas nas diversas esferas que promovam a convivência familiar; as ações da rede de serviços se efetivem de forma articulada e promovam a estruturação dos núcleos familiares, assegurando assim plena garantia de direitos, à família, à criança/adolescente.”
Sobre a formação do profissional ou especialização na área da infância e juventude os técnicos responderam:

Profissional A (judiciário): “Especialização não. Somente cursos de capacitação de curta duração e participação por três anos (2007 a 2009) no Grupo de Estudos “Abrigo”, promovido pelo TJ/SP.” 
Profissional B (abrigo): “Cursos de Capacitação.”
Profissional C (judiciário): “Não, porém muitos de capacitação”.
Faz-se necessário observar que todos os profissionais consideraram a rede parcialmente estruturada, e um deles a considerou desarticulada, enumerando este quadro como fator que tende a dificultar a reintegração familiar das crianças e adolescentes, bem como, a ausência de políticas públicas direcionadas à promoção e proteção da convivência familiar como um risco à plena garantia dos direitos dos acolhidos e de suas famílias. 
Por outro lado, a não adesão das famílias aos serviços, quando existentes, é vista como fator que dificulta o retorno dos acolhidos ao convívio com suas famílias. A dificuldade ocorre devido a não adesão das famílias às orientações, atividades propostas, especialmente nos casos de familiares dependentes químicos. Enumera-se ainda como causa a escassez e/ou ausência de ofertas de emprego no município.
CONSIDERAÇÕES FINAIS:

O estudo da prática do assistente social para esta profissional, diretamente no exercício de suas funções num dos postos de trabalho aqui analisados (judiciário paulista) é extremamente instigante e representa a possibilidade de aprimoramento profissional, em prol de uma forma de atuação cada dia mais consequente, e metodologicamente dinâmica, dados os desafios que se colocam cotidianamente para nossa classe profissional.
Como explorador/observador cotidiano das condições de vida da população usuária e da complexidade inerente às práticas de reintegração familiar, concluímos que a atuação em rede se torna pressuposto para uma prática moderna, qualificada e eficaz.

Os desafios do contexto macro e micro econômico, político e social brasileiro que se coloca para os profissionais, e em especial na região foco da pesquisa de campo exige constante aprimoramento técnico.

Os dados obtidos na pesquisa de campo apontam que a ausência de articulação por parte dos profissionais dos serviços de atendimento torna-se fator que ameaça o direito de crianças e adolescentes ao convívio familiar, e, portanto, tal ausência é incompatível com a atuação no judiciário e nas instituições de acolhimento, tendo em vista o princípio da provisoriedade e excepcionalidade do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Diante disso, concluímos que, respeitados os limites indicados pela legislação no que se refere à aplicação de medida legal, atribuição exclusiva da autoridade judiciária (juiz), e observados os princípios e regulamentações que orientam as práticas no abrigo e no judiciário, os profissionais devem encaminhar sua atuação num sentido de cooperação interinstitucional, em prol da população atendida.
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ANEXOS:

QUESTIONÁRIO APLICADO AO ASSISTENTE SOCIAL DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO NA PESQUISA DE CAMPO:
1- Existe rede de atendimento estruturada no município que possa atender a família da criança/adolescente?

2- Quais os serviços oferecidos pelo abrigo e quais aqueles oferecidos pela rede de atendimento?

3- Quais as atividades desenvolvidas pelo Assistente Social, e instrumentais técnicos utilizados nos processos de trabalho?

4- O assistente social da instituição participa de reuniões com a rede de atendimento (assistente social judiciário, conselho tutelar, assistente social do município, etc)?

5- Com que frequência são encaminhados relatórios sobre a criança/adolescente para a Vara da Infância e Juventude?

6- Como se dá o desabrigamento da criança/adolescente?

7- De que instituição parte a iniciativa para o desabrigamento (retorno à família, inclusão em família extensa, adoção)?

8- As atribuições do assistente social judiciário e do assistente social da instituição de acolhimento estão claras para o profissional? Se não, expor as dúvidas e dificuldades que surgem nas práticas diárias?

9- Na sua opinião, qual é a maior dificuldade para que se possa promover com celeridade a reintegração familiar de uma criança/adolescente sob medida de acolhimento institucional no seu município?

10- Além da graduação, o profissional possui algum curso de especialização?

QUESTIONÁRIO APLICADO AO ASSISTENTE SOCIAL DO JUDICIÁRIO NA PESQUISA DE CAMPO:
1- Existe rede de atendimento estruturada no município que possa atender a família da criança/adolescente?

2- Quais os serviços oferecidos pelo abrigo e quais aqueles oferecidos pela rede de atendimento?

3- Quais as atividades desenvolvidas pelo Assistente Social, e instrumentais técnicos utilizados nos processos de trabalho?

4- O assistente social judiciário participa de reuniões com a rede de atendimento (assistente social judiciário, conselho tutelar, assistente social do município, etc)?

5- Como a instituição de acolhimento toma conhecimento das decisões sobre a criança/adolescente?

6- Como se dá o desabrigamento da criança/adolescente?

7- De que instituição parte a iniciativa para o desabrigamento (retorno à família, inclusão em família extensa, adoção)?

8- As atribuições do assistente social judiciário e do assistente social da instituição de acolhimento estão claras para o profissional? Se não, expor as dúvidas e dificuldades que surgem nas práticas diárias?

9- Na sua opinião, qual é a maior dificuldade para que se possa promover com celeridade a reintegração familiar de uma criança/adolescente sob medida de acolhimento institucional no seu município?

10- Além da graduação, o profissional possui algum curso de especialização?

� De acordo com Lia Sanicola; “As redes primárias são constituídas por laços de família, parentesco, amizade, vizinhança e trabalho. Em seu conjunto, formam um trama de relações que confere a cada sujeito identidade e sentimento de pertencer. As redes secundárias formais são constituídas pelos laços que se estabelecem entre instituições, organizações do mercado e organizações do terceiro setor. Existem também redes secundárias informais, constituídas por laços que se estabelecem entre pessoas visando a resposta a uma necessidade imediata.” (2008) 


� “O plano individual de atendimento é o instrumento que vai orientar todo o trabalho a ser desenvolvido com a criança ou adolescente acolhido e com a sua família, objetivando, num primeiro momento, a reintegração familiar, mas sendo esta inviável, a colocação em família substituta.” (MARQUES, 2009, pág. 31)


� Art. 101, inciso 5º. “O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou responsável.” (Lei 12.010/2009)
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